
LEIN2 943

DISPO1\! SOBRE A POLtTICA McrNICIPALDOS
DLlUUTOS DA CRIANÇA E DO ADOLESOENTE.

A clmARA mtm'!CIPAL DE MIRAt-MG, por seus representantes aprovou e
eu PRDEITOMtJNICIPAL, sanciono a. seguinte Lei:

T 1. T U L O': I

DAS DÍsrosíÇóÉS ··GER.uS

Art. 12- Esta Lei dispoe sobre a política Municipal dos Direitos'
da Criança e do Adolescente e ..normas gerais para a sua.adequada. a,pl.ica.-

•..çao.

Art. 22 - O atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente •
no Município de Miraí, será feito através das PolÍticas Sociais Básica.s 1

de Educaçã.o, Saúde, Recreação, Esportes, Cultura.,Laze~Frofissionaliza.-
~çã.o e outras, assegurando-se em toda.s elas o tratamento com dignidade e

respeito à. liberdade e à. convivência familiar e comunitária.

Art. 32 - Aos que dela necessitarem. será prestada. a assistência 1

social,em caráter supletivo.

parágra. rtnico - ~ vedada a cria.ção ãe programas de cará.ter compen-
satório da ausência ou insuficiência das políticas sociais básicas no •
Municipio sem a prévia manifesta.ção do Conselho dos Direitos da Criança. e
do Adolescente.

Art. 42 - Fica criado noMUnicipio o Serviço Especial de Prevenção
e Atendimento Médico e Pisicossocial à.s vítimas de negligência, maus-tra.tos
exploração, abuso, crueldade e opressão.
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Jllunicipal s. ~i,.aí

!rt. 52- Fica criado pela MUnicipalidade o Serviço de Identifi-
cação e Localização de Pais, responsável, crianças e adolescente desapa-recidos.

Art. 62 - O Mtmicipio propiciará. a proteção juridico-sociaJ. aos'
que dela. necessitarem, por meio de entidades de defesa dos Direitos da'
8riança e do adolesoente.

Art. 72 - Caberá ao Conselho Mu:nicipaJ. dos Direi tos da Criança e

do Adolescente expedir normas para organização e o funcionamento dos f

serviços criados nos termos dos Artigos 42 e 52, bem como para a cria-'
ção do serviço a.:quese refere o art. 62.

T t T U L O 11
DA PotiTÍÕÁ-nÉ-ÁTÉÉDIMENTO

CAP!TULO I
DAS DISPÓsÍÇÓIS-pRÉLIMINAP~S -

--' !.rt. 82 - A polítioa de Atendimento dos Direi tos da Criança e do

Adolescente será garantida através dos seguintes órgaõs:
I - Conselho M1micipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
11 Fundo MUnicipal da Criança e do Adolescente;
111 Conselho Tutelar dos Direitos Ia Criança e do Adolescenteo

CAP!T1J.LOII
d ••••. _.~ ••• _ ••••••• ~ •••• _

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAIfÇA E DO ADOLESCENTE
SEgO I
- ~'" ... ~.

DA CRIAÇlO E NATUREZA DO CO~rSELRO
Art. 92 -Fica criado o Conselho MunieipaJ. dos Direitos da Criall-

ça e do Adolescente. como órgã.o deliberativo e controlador das açoes em'
todos os níveis.
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SEQlo II
DA COMPETtiÓÍÃ':DÓ - CONSELHO

Art.102 - COmpete ao Conselho municipal dos Direitos da Criança
e do Adolesoente:

I - Fo:rmular a. política Munioipal dos Direi tos da Criança e do
Adolescente, fixando prioridade para a consecução dae açoes, a capta-'
ção e aplicação de recursos;

II - Zelar pela execução dessa polÍtica, atendidas as peculiari-dades das eria..""lçase dos adolescentes, de suas famílias, de seus gru.-'

P08 de vizinhanças e dos bairros ou da. zona. urbana. ou rural em que se t

localizes;
11I- Formular as prioridades a serem inoluidas no planejamento' ,

do Municipio, em tudo que se refira ou possa afetar as condiçoes de l" ,
das crianças e dos adolescentes;

IV - Estabelecer oritérios, formas e meios de fiscalização de
tudo quanto se execute no Municipio, que possa af~ta.r as suas delibe-'
raçoes;

V - Registrar as entidades não-governamentais de atendimento·
dos direitos da criança e do adolescente que mantenham programas de:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) oolooaçã.o sócio-familiar;
d) abrigo;
e) liberade- assistida;
f) semiliberade;
g) internação,
fazenão cumprir as no:rm.a.sprevistas no Estatuto da Criança e do

Adolescente (Lei Federaln2 8.(69);
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VI - registrar os programas a que se refere o ine1so anterior

das entidades governamentais que operem no Municipio, fazendo cumprir as
normas constantes do mesmo Estatuto;

VII- Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder
licença aos mesmos, nos termos do respectivo regulamento, e declarar Ta-

,

go o posto por perda do mandato, nas hipótese previstas nesta Lei.

SEÇlo 111
------ ..•. -.--DOS mEMBROS DO CONSELHO

Art.1l2 - () Conse;n.oMunicipal dos Direi tos da Criança e do
Adolescente é composto de 06(seis) membros, sendo:

I- 03 (Três) Membros representando o Municipio, indicados

•

•
# ••••pelos seguintes orgaos:

a) um representante Gabinete e Secretaria da Prefeitura;
b) um. representante da área da Saúde;
e) um representante da área de Ação Social;
11 03 (Três) Membros indicados pelas seguintes orga..."'lizaçoes·

representativas da participaçã.o popular:
a) um representante da área da Educação e Cultura;
b) um representante da área da Eduoação Religiosa (Igrejas •

Cristãs);

e) um.representante da. área das Assoeiaçoes de Classe Traba.-
...;t. ~, .. , ...•lhad.ora e Cl.ube~~ .~~::r:V;tgQs.

Art.122 - A função de Mem.bro do Conselho é eo:g.siderada. de int!
i1 • ",,_.:1resae publ~co relevante e nao sera remuner~a.

CAPíTULO 1I1
DO FtTNDO :MUNICIPAt':DÁ~é:RÍüçÁ-i DO ADOLESCENTE

SEgO 1
DA CRIAÇ10 E NATL~ZA DO FUNDO
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eil"ra Jtlunicipal Je ./!liraí

Art.l32 - Fioa. criado o Fundo Municipal da Criança. e do Adoles-
cente, como eaptador e a,plieador d.erecursos a serem utilizados segundo'
as deliberaçoes do Conselho dos Direi tos, ae qual é órgão vinculado.

SEQ10 11
DA COMPÉT~:NéíÃ~:DÓ,~FUNDO

Art.142 - Compete ao Fundo Muni oipa.l;
~~I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Municipio'

ou a e~e transferidos em benefício das Crianças e dos Adolescentes pelo'
Estatuto ou pela União;

II -.Registrar os recursos captados pelo Municipio através de t

oonvênios, ou por doaçoesao Fundo;
1II- Manter o controle escritural das aplicaçoes financeiras '

levadas adrfei to no Mu.n:i.cipio,nos termos das resoluçoes do Conselho
Municipal dos Direitos;

IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício de •
~ . -. cr~anças e adolescentes, nos termos das resoluçoes do Conselho municipal

dos Direitos;
V - Administrar oS recursos especificos para os progra.mas de t

atendimento dos direitos da Crianças e dos .dolescentes, segundo as re_t

soluçoes do Oonselho MUnicipal dos Direitos •
.•.4, IVArt.152 - O Fundo sera regulamentado por Resoluçao expedids. pelo
~
"Conselho MUnicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CAPíTULO IV
DO CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIAl~ÇAE DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA CRIAÇló ~É~NÃTtmEZADOS CONSELHOS
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Art.l62 - Fica criado Ol(um) Conselho Tutelar dos Direitos da'
Criança e do Adolescente, órgão permanente e autônomo, a ser instalado
cronológica, funcional e geográf'icamente nos ter.m.osde Resoluçoes a
serem expedidas pelo Conselho Municipal dos Direitos.

SEQlO II
DOS MEMBROS'É-DÁ-éõMPET~NCIA DO CONSELHO

Art.172 - Cada. conselho Tutelar será composto de cinco Membros
com mandato de três anos, permitida uma reeleição.

Art.182 - Para cada Conselheirp haverá dois suplentes.

Art.192 _ Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo atendimento 1

dos direitos da criança e adolescente, cumprindo as atribuiçoea previa-tas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

SEÇlO III
- " - -- , .

----DA ESCOIJIA DOS CONSELHEIROS.,

Art.202 - são requisitos para candidatar-se e exercer as fun_t

çoes de membro do Conselho Tutelar:
I - reconhecida. idoneidade moral;
II - idade superior a 21 anos;

iil - residir no MUnicipio;
IV ":'"reconhecida experiencia. de, no- mnimo;' 'dois anos 'nó ',tra-

te com crianças eu adolescentes.

Art.2l2 - Os Conselheiros serão eleitos pelo voto facultativo'
dos cidadaõs do Municipio, em '.el,ei9õ'6s regulamentadas pelo COl'úJelho '
Municipal dos Direitos e 900rdenadas por Oomissão especialmente desi-t

gnada pelo meamo Oonselho.
-Oontiilua.•••-
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Parágrafo l1nico - Caberá ao Oonselho Municipal dos Direitos
prever a composição de chapas, sua forma de registro, forma e prazo
para impgna.çáis, registro das candidaturas, processo elei toru, pro-clamação dos eleitos e posse dos aonseJL~eiros.

Art.222 - O processo eleitoral de escolha dos membros do •
Conselho Tutelar será presidido por Juiz Eleitoral e fisoalizado •
por membro d.o Ministério Pú.blioo.

SEçIO IV
~ _ _ _ J _ ~ _ _

DO EXEROtCIO DA FUNçlo DOS CONSELFJJIROS

Art.239- O exercício efetivo da função de Conselheiro •
constituirá. serviço relevaNte, estabelecerá presunção de idoneidade
moral e assegurará prisão especial, em caso de crise comum, até t

julgamento definitivo.

Art.242 - Na qualidade de membros eleitos por mandato, os t

Conselheiros não serão funcionários dos qUadros da Administração •
municipal sendo função considerada de interesse pÚblico relevante e
não será remunerada.

s:SÇIo V
••• _ ~ .M _

DA FERDA DO mANDATO E DOS IMPEDIMENTOS DOS CONSELHEIROS

Art.252 - Perderá. o manda.to o Oonselheiro que for condenado
por sentença irrecorr!vel pela prática de crime ou contra.venção.

ParágrafO l1nico - Verificada. a.hip6tese prevista neste arti
gOl o Conselho dos Direitos declarará vago o posto de Conse1l1eiro ;
d~~do posse imediata ao primeiro suplente.

-eontinua •••-
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Art.262 - Serão impedidos de servir no mesmo Conselho marido e
mulher, ascendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados durante o

cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.
parágrafo l1nico - Estende-se o im.pedi.mento do Conselheiro, na

forma.deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao represen-

tante do Ministério Páblico com'atuação da Infância e da Juventúdéi •

em exercício na comarca., foro regional ou distrito local.

TíTULO TIl
DAS DISPOSIÇÓtS~Fíilis-É-T1ÍÁNSIT6RIAS

Art.272 - No prazo máximode 30(trinta) dias da pu.blicação •

desta Lei. por conveeaçâo do Chefe do Poder Execu.tivo Municipal, oS '
órgãos e organizaçoes a que se refere G artigo li! se reunirão para •

elaborar o Regimento Interno do Conselho DUnicipal dia Direitos da

Cria.n.ça e do Adolescente, ocasião em que elegerão seu primeiro Presi-

t

dente.

Art.282 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito •
..

suplementar para as despesas iniciais decorrentes do cumprimento des-
ta. lei, no valor de OB.$-120.000,OOCCentoe Vinte Mil Cruzeiros).

Art.292 - Esta Lei entra em.vigor aa data de sua. publicaçã9.

Miraí (MG)~ 08 de Maio de 1992

fran . co Mauro de Lucas
- Pr4f4ito Munir.in=i'-


